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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 22/06/2015 – Horário: 15h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 293ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

1. E-07/200.572/04 – Cerâmica São Silvestre de Rio Bonito Ltda. 

Extração de areia em cava e argila – DNPM 890.034/04 – GELANI 

Licença de Operação 

 

2. E-07/509.280/11 – Castilho Alves Terraplanagem Ltda. – EPP 

Extração de saibro – DNPM 890.329/04 – GELANI 

Licença Prévia 

 

3. E-07/202.093/07 – EBMA – Empresa Brasileira de Meio Ambiente S.A. 

Transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde – GELSAR 

Renovação da Licença de Operação (LO IN000322) 

 

4. E-07/002.16742/13 – VGR Soluções Ambientais Ltda. – ME 

Averbação do objeto para inclusão de veículos – GELSAR 
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 Vice-Presidência 

 

5. E-07/203.017/08 – Targa Ltda. 

Implantação (ampliação) de uma Estação de Tratamento de Efluentes Industriais (ETDI) e 

um galpão em Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio Paraíba do Sul, perfazendo uma 

área de intervenção de aproximadamente 63 metros a partir do braço do Rio Paraíba do Sul 

que circunda uma ilha fluvial – SUPMEP 

Licença Prévia e de Instalação 

 

6. E-07/202.297/05 – DM Ferreira Areal Ltda. Me. 

Extração de areia no leito do rio Turvo, com balsa e silo para a poligonal DNPM 

890.015/2014 em fase de requerimento de licenciamento de 0,5 hectares com utilização de 

APP – SUPMEP 

Licença de Instalação 

 

7. E-07/002.1557/14 – Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) 

Alteração da razão social e do CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes, 

o prazo de validade da Licença Ambiental Simplificada (LAS IN028363), que será 

cancelada devido à impossibilidade técnica de se proceder à alteração do número do CNPJ 

no Sistema de Licenciamento informatizado do INEA. Passando de: “Companhia 

Siderúrgica Nacional - CSN”, CNPJ nº 33.042.730/0017-71 e endereço: Rodovia Lucio 

Meira, km 5,001, s/n, para: LIB – Lavanderia Industrial Brasileira Ltda., CNPJ nº 

09.178.749/0002-89 e endereço: Rua Cento e Sessenta nº 150, apt 32, Vila Santa Cecilia, 

Volta Redonda – SUPMEP 

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2015. 

 

Marlus N. P. B. V. Oliveira 

Chefe de Gabinete da Presidência do INEA 

ID. 4431564-3 


